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PORTARIA Nº 071/2026 – GAB 
  
 
PEDRO VELHO/RN, 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
EXONERA SERVIDOR EM VIRTUDE DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO 
NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e, ainda. 
  
CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria por 
Invalidez ao servidor público municipal, abaixo 
mencionado, pelo Regime Geral de Previdência Social 
– INSS. 
CONSIDERANDO as regras encartadas no art. 33 da 
Lei Municipal nº 361/2004 – Regime Jurídico Único 
dos Servidores do Município, que assim dispõe: 
“Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de: 

(…) 
“V – aposentadoria” 
  
CONSIDERANDO o entendimento do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – STF, emanado no Tema 
1.150 – Repercussão Geral – que ficou a seguinte tese: 
“O servidor público aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social, com previsão de vacância do 

cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado 

ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-

se, por violação à regra do concurso público e à 

impossibilidade de acumulação de proventos e 

remuneração não acumuláveis em atividade. “   
  
CONSIDERANDO finalmente, o poder-dever 
atribuído aos gestores públicos, na adoção de medidas, 
em prol de da observância das regras legais aplicáveis 
aos atos praticados pela Administração Pública, em 
especial o funcionamento da máquina estatal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica exonerado o servidor abaixo mencionado 
do Quadro Permanente de Pessoal dessa 
Municipalidade. 
 

SERVIDOR (A) CPF 

JACILENE NUNES 429.XXX.964-68 

CARGO MATRÍCULA 

SECRETÁRIA 
ESCOLAR 

0000403 

  
Art. 2º Fica ainda declarada à vacância do referido 
cargo público, nos termos do art. 33, V, da Lei 
Municipal nº 361/2004. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 072/2026 – GAB 
  
 
PEDRO VELHO/RN, 22 de janeiro de 2026 
  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO FISCAL 
DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo 
Municipal designar o fiscal de contrato, conforme o 
Decreto nº 11.246/2022, que regulamenta o disposto 
no §3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; 
  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Designar BRENO BERNARDO 
BONDADE, portador do CPF nº 702.XXX.XXX-00, 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da 
Secretaria Municipal de Administração. 
  
Art. 2º – A função do fiscal de contrato na 
administração pública é responsável por acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos, convênios e outros 
instrumentos congêneres. 
  
Art. 3º – O Fiscal de Contrato, ora designado, 
garantidas pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ainda, 
no que for compatível com o contrato em execução: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, 
quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos 
efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado; 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, 
após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da 
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 
contratação; 
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 
formulados pela contratada, quando necessárias ao 
cumprimento dos objetivos da função. 
  
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro 
de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
WAJGHXTPMH  

 
 

AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 

  
 
O Município de Pedro Velho, Estado do Rio Grande 
do Norte, em conformidade com o art. 75, inciso II, e § 
3º do mesmo artigo, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que 
estará recebendo cotações de preços, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, visando à instrução de processo de 
contratação direta. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO 
TIPO PRANCHÃO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, 
DEVIDAMENTE REGULARIZADO JUNTO AOS 
ÓRGÃOS DE TRÂNSITO E FISCALIZADORES, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES MUSICAIS E 
ACOMPANHAMENTO DE BLOCOS 
CARNAVALESCOS DURANTE O PV FOLIA – 
CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PEDRO 
VELHO/RN. 
 
O prazo para envio das cotações será de 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir da data de publicação 
deste aviso. 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 3 de 4 

 

 

 
O Termo de Referência e seus anexos encontram-se 
disponíveis na íntegra e poderão ser solicitados pelos 
interessados por meio do e-
mail: pedrovelho.compras@gmail.com. 
  
  
Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2026 
  
  
MAX ALEXANDRE LOPES DE LIMA 
Setor de Compras 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
4A1AZPB5PJ  
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